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PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 000040/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 000032/2019 

CONTRATO N° 0038/2019 

6º TERMO ADITIVO DE REAJUSTE E 

VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 

000038/2019 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PERDIGÃO E SCL CONSTRUTORA E 

ENERGIA EIRELI. 

O MUNICÍPIO DE PERDIGÃO, inscrito no CNPJ sob o N°: 18.301.051/0001-19, com 
sede na Avenida Santa Rita, n° 150, Bairro: Centro, nesta cidade, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Julliano Lacerda Lino, inscrito no CPF sob o nº: 034.582.766-02, 
doravante denominada CONTRATANTE, órgão da administração direta do Poder 
Executivo, e SCL CONSTRUTORA E ENERGIA EIRELI,  inscrita no CNPJ sob o n°: 
26.777.222/0001-09, com sede na Rua Sergipe, nº: 65, Sala 07, Bairro: Boa Viagem, Belo 
Horizonte/MG, CEP: 30130-170 neste ato representado pela senhora Daniela Rodrigues 
Alves Lamounier, inscrita no CPF sob o nº: 015.206.766-38, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente TERMO ADITIVO ao Contrato nº: 038/2019, que 
tem por objeto EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PERDIGÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES DESCRITAS NO PRESENTE EDITAL, SEUS ANEXOS E APÊNDICES, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA. 
OS SERVIÇOS PODERÃO SER ATENDIDOS E OU EXECUTADOS EM: AVENIDAS, 
RUAS, TRAVESSIAS, VIELAS, BECOS, ESCADARIAS, ESCADÕES, TRAVESSAS, 
PRAÇAS, PASSEIOS, PARQUES, ÁREAS DE LAZER, CAMPOS DE FUTEBOL, 
FAIXAS DE PEDESTRES, PONTES, ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS, 
MONUMENTOS HISTÓRICOS E EM QUALQUER OUTRA ÁREA ONDE EXISTAM 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOS MUNICÍPIOS DA BASE TERRITORIAL DO 
MUNICÍPIO DE PERDIGÃO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Contrato n°038/2019 para 
REAJUSTE ao item, ficando estabelecido os novos valores conforme descrito no quadro 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR DO ITEM 
VALOR 

REAJUSTADO 

0001 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E 
PREVENTIVA DO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE 
PERDIGÃO. 

3.231 PONTOS R$ 2,82 R$ 4,02 
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1.2 Em razão do presente Termo Aditivo o valor reajustado passa a valer à partir do 
dia 09/07/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Fundamentado no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e, havendo necessidade de continuação da prestação dos serviços, as partes 
em recíproco e comum acordo, resolvem nesta data aditar o Contrato assinado em 12 
(doze) de julho de 2019 (dois mil e dezenove), prorrogado pelo 1° Termo Aditivo até 
16/07/2021, prorrogado pelo 2° Termo Aditivo até 28/06/2022, prorrogado pelo 4° Termo 
Aditivo até 28/06/2023, prorrogado pelo 5° Termo Aditivo por 12 (doze) meses até 
28/06/2024, e agora prorrogando seu prazo por 06 (seis) meses até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

A remuneração será de R$12.988,62 (doze mil novecentos e oitenta e oito reais e sessenta 
e dois centavos) mensais, que será pago até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal junto à Secretaria Municipal 
da Administração, totalizando um valor global de R$155.863,44 (cento e cinquenta e cinco 
mil oitocentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA QUARTA  
 
2. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, para igual distribuição, para que produza os seus efeitos legais. 
 
 
Perdigão/MG, 09 de julho de 2024. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 MUNICÍPIO DE PERDIGÃO                                      SCL CONSTRUTORA E ENERGIA EIRELI                                    

 CNPJ: 18.301.051/0001-19                                                  CNPJ: 26.777.222/0001-09 

  JULLIANO LACERDA LINO                                     DANIELA RODRIGUES ALVES LAMOUNIER                                                        

    PREFEITO MUNICIPAL                                                            CPF: 015.206.766-38 

      CPF: 034.582.766-02                                                                  CONTRATADA 

        CONTRATANTE                                                                           
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TESTEMUNHAS: 
 

 

NOME: __________________________ 
 
 
CPF: ____________________________ 
 

NOME: __________________________ 
 
 
CPF: ____________________________ 
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